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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RIO BRANCO – ACRE. 
 

 

 

 

 

 

  ANTONIA FRANCELINA DE FREITAS FERREIRA, brasileira, união estável, 

do lar, portador do RG de nº 353300 SEPC/AC, inscrito no CPF de nº 701.814.202-44, 

residente à Rua Bom Jesus, nº 57, Bairro Floresta Sul, na Cidade de Rio Branco – Acre, 

CEP: 69.912-494, por sua advogada infra-assinada, procuração anexa, com endereço para 

intimações e notificações constantes no rodapé, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

em desfavor da SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT S.A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua da Assembleia, n° 100,  24° andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, CEP: 

20011-904, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

I – PRELIMINARMENTE: 

 

A) DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  A autora requer que sejam deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, uma vez que não dispõe de meios para custear a presente demanda, sem prejuízo 

de sua própria sobrevivência e de sua família, assegurados pela Constituição Federal, Art. 

5°, LXXIV e Lei n° 13.105/2015, Art. 98 e seguintes. 

 

B) DA TEMPESTIVIDADE E DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIA  
 

Dispõe o art. 5º da Lei n. 6.194/74 que: 
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O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 
Ademais prevê o § 5º, do mesmo artigo que: 

 
O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à 
vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 

 

Refazendo uma leitura de forma conjunta dos supracitados dispositivos, 

observa-se que o legislador estabeleceu que o pagamento será efetuado com a simples 

prova do acidente até o valor de R$ 13.500,00, o que justifica a necessidade de que as 

lesões sejam quantificadas pelo Instituto Médico Legal (IML), para que se possa 

apurar o grau de invalidez, somente após fixando a respectiva indenização. 

Considerando a realização do exame médico condição sine qua non para o 

pagamento da indenização de seguro obrigatório por invalidez permanente, a contagem do 

prazo prescricional só poderá ter início a partir do conhecimento inequívoco do resultado 

do laudo pela vítima, e não a partir da data do acidente ou da proposição da ação.  

Tal informação consta do site oficial da Seguradora Líder 

(www.seguradoralider.com.br), qual seja: 

 

Para invalidez permanente: prazo de 3 anos a contar da ciência da 
invalidez permanente da vítima 

 

A requerente não fez a perícia no Instituto Médico Legal, pois o órgão só 

a realiza se for oficiado por um juízo, assim sendo, requer seja determinada a realização 

de perícia médica, subscrita por peritos do IML desta Comarca, para enquadramento das 

lesões da beneficiária na tabela da Lei n. 11.945/2009. 

 

C) DO DESINTERESSE EM REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA DE 
CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO: 
 

Por ser prática recorrente da requerida não oferecer proposta de acordo em 

processos acerca do seguro obrigatório DPVAT, a requerente informa que não tem 

interesse que seja realizada audiência de conciliação ou mediação, conforme art. 319, VII 

do Código de Processo Civil (CPC). 
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II – DOS FATOS: 

 

  Na data de 21/05/2018, às 18:00, a autora foi vítima de acidente de trânsito, 

conforme o Boletim de Ocorrência (anexo), quando na Estrada do Calafate, estava 

conversando com seu cunhado na calçada e foi atingida em cheio por uma motocicleta, em 

virtude disso, a autora encontra-se com uma debilidade parcial permanente em seu membro 

inferior direito, sendo fratura dos ossos da perna direita, que a impossibilitou de realizar 

suas tarefas do dia-a-dia normalmente. 

  A autora realizou o pedido administrativo, junto à seguradora, o qual lhe foi 

pago em valor inferior ao devido, não restando dúvida sobre a debilidade e deformidade 

permanentes, restando claro o direito ao seguro social DPVAT, e obedecendo, assim, a 

imprescindibilidade do prévio requerimento administrativo conforme entendimento do STF, 

RE n. 839.314, pois já recebeu parte do dinheiro na via administrativa, mas até o presente 

momento guarda o restante do valor e a seguradora nega-se a pagar.  

  Fazendo o cálculo baseado na tabela do anexo (art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 

de dezembro de 1974). 

 

a) INVALIDEZ:  

  Perda funcional completa de um dos membros superiores ou inferiores é de 

70% = R$ 9.450,00 x 50% (laudo médico da fundação) = R$ 4.725,00 –  R$ 1.687,50 (valor 

pago pela seguradora) = R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

valor que deverá sofrer a incidência de correção monetária a partir do evento danoso 

(Súmula 580 do STJ) e juros a partir da citação conforme entendimento sumulado do STJ, 

Súmula 426.vejamos:  

 

Súmula 426 Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação. 
 
Súmula 580. A correção monetária nas indenizações do seguro 
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei 
n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide 
desde a data do evento danoso. 

 

III – DO DIREITO: 
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Conforme o Art. 3° da Lei 6.194/74 os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares vejamos: 

 

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009) 

 
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e  
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 
o disposto abaixo: 

 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 
no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

 
  Conforme entendimento sumulado pelo STJ, Súmula 474: “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez.”. 

  A autora sofreu ferimentos graves das quais lhe sobreveio lesões de natureza 

permanente, resultando incapacidade para o trabalho, como se ficará provado por meio de 

LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES a ser 

realizado pelo Instituto Médico Legal.   

  O Instituto Médico Legal é o único responsável por quantificar o grau da 

invalidez, conforme dispõe a Lei 6.194, e julgados do TJAC, vejamos: 

 

APELAÇÃO. LEI N.º 6.194/74. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. INTENSA. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. PROPORCIONAL AO GRAU DA 
INVALIDEZ. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para a atribuição do valor 
indenizatório do seguro obrigatório DPVAT, aplica-se a norma em vigor 
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na data do acidente, independentemente do momento em que a 
demanda foi ajuizada. No caso, vigora a Lei n.º 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974 com as alterações trazidas, à época, pela Medida 
Provisória n.º 340/2006, convertida na Lei n.º 11.482, de 31 de maio de 
2007. 2. O valor da indenização, no caso de invalidez permanente, 
deve ser fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o 
qual deverá ser proporcional ao grau da invalidez (STJ, Súmula 474), 
consoante Tabela constante da norma, cuja quantificação, para os 
casos de perda anatômica ou funcional, passou ao encargo do 
Instituto Médico Legal ou, nos locais onde o Órgão ainda não foi 
instalado, por médico nomeado e compromissado pela autoridade 
judicial. 3. Do laudo expedido pelo Instituto Médico Legal constata-se 
a ocorrência de invalidez permanente parcial incompleta, dado que a 
vítima sofreu lesões no pulso direito que importaram em perda 
anatômica de grau intenso. 4. Indenização que deve ser fixada em 75% 
(setenta e cinco) da importância correspondente à 70% (setenta por 
cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na forma do art. 
3º, § 1º, II, da Lei n.º 6.194/74 com redação à época do sinistro, nos 
moldes definidos na sentença recorrida. 5. Apelo desprovido.  
(Relator (a): Laudivon  Nogueira; Comarca: Epitaciolândia;Número do 
Processo:0029682-13.2011.8.01.0001;Órgão julgador: Primeira 
Câmara Cível;Data do julgamento: 22/10/2018; Data de registro: 
25/10/2018) 

 

  A autora apresenta todos os documentos exigidos pela legislação, tais como 

laudo médico dos danos físicos que o acometem e o Boletim de Ocorrência, remoção pelo 

SAMU, prontuário do HUERB e declaração de acidente de trânsito estritamente de acordo 

com o art. 5°, conforme segue:  

 
 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

 
  Instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tem a autora direito 

à indenização. Assim, busca junto ao Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa 

indenização com a complementação do valor pago pela seguradora. 

  Os documentos aqui anexados provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório. 

   

IV – DO PEDIDO: 

  Pelas razões acima expostas requer-se: 

1) A assistência judiciária gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Constituição 

Federal artigo 5°, LXXIV; 
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2) A citação da requerida, no endereço acima mencionado, para, querendo, 

apresentar defesa, oferecendo provas, sob pena de revelia; 

3) Seja a requerida condenada a pagar o valor de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), a autora a título complementação da indenização 

que lhe é devida pelas sequelas permanente, com correção monetária a partir do 

evento danoso (Súmula 580 do STJ) e juros a partir da citação (Súmula 426 do STJ). 

4) Requer ainda, honorários advocatícios à ordem de 20% sobre o valor da condenação; 

devendo respeitar o mínimo de 1 (um) salário mínimo nacional, vez que os honorários 

consistem em verba alimentar e como tal não pode ser inferior ao mínimo, nos termos 

da CF, critério que há muito vem sendo adotado pelo Tribunal Regional da 4ª Região.  

 

Protesta-se provar o alegado com o uso de todos os meios em direito 

admitidos, inclusive através de prova documental, pericial eventual prova testemunhal, 

querendo o depoimento pessoal da Requerida sob pena de confissão. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e 

cinquenta centavos) 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

 

Rio Branco – AC, 12 de maio de 2020. 

 

ALESSANDRA COSTA DA SILVA 
ADVOGADA 

OAB/AC 5.222 
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Autos n.º 0703592-09.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Requerente Antonia Francelina de Freitas Ferreira

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

DECISÃO

Trata-se de “ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT)", ajuizada 
por Antônia Francelina de Freitas Ferreira, em face de Seguradora Líder dos 
Consórcios DPVAT S/A.

Analisando a inicial, observo circunstâncias que obstam o regular 
prosseguimento do feito:

1 - a inicial não obedece o art. 319, II, do CPC, concernente a indicação do endereço 
eletrônico das partes demandante e demandada, os quais são imprescindíveis para as 
intimações das parte para os atos do processo (art. 275 do CPC), mormente nesse 
momento em que o Judiciário vem trabalhando remotamente e todas as comunicações, 
inclusive citações, estão sendo feitas eletronicamente. Ressalte-se que a parte demandante 
não demonstra a impossibilidade de obtenção de tais informações;
 
2 - postula a demandante a assistência judiciária gratuita, sob a alegativa de ser dona de 
casa, não ter renda e que não dispõe de condições financeiras para arcar com despesas e 
custas processuais, sem que isso não venha a prejudicar seu próprio sustento e 
manutenção de sua família, porém não trás prova do alegado.

Como se sabe, o deferimento da assistência judiciária gratuita deve ser 
feito com responsabilidade, evitando-se a banalização, que acaba prejudicando aqueles 
que, efetivamente, necessitam do favor legal. 

Além disso, está sedimentado na jurisprudência do STJ, cujo entendimento 
tem sido seguido pelo nosso Tribunal, que a simples afirmação de que não possui 
condições de arcar com o pagamento das custas e despesas processuais não é suficiente 
para o deferimento do benefício, na medida em que não é capaz, por si só, de informar os 
indícios de que a parte dispõe de condições para fazer face àquelas despesas, tendo em 
vista que tal afirmação tem presunção apenas relativa, podendo ser ilidida por outras provas 
ou circunstâncias.

Isto posto, faculto a parte demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, 
emendar a inicial, corrigindo e suprindo as questões acima referidas, quanto aos 
endereços eletrônicos tanto da parte demandante, quanto da parte ré, e, ainda, faça prova 
da hipossuficiência (art. 5º, LXXIV, da CF), trazendo, para os autos: extratos bancários dos 
ultimos 06(seis) meses; 03 (três) últimas declarações de Imposto de Renda, ou recolha a 
taxa judiciária, nos termos da nova Lei de Custas, sob pena de indeferimento da inicial (art. 
321, parágrafo único, do CPC).
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Findo o prazo acima, com ou sem manifestação, venham-me os autos 
conclusos seja para apreciação da inicial, seja para sentença de indeferimento.

Intimem-se e cumpra-se com brevidade.

Rio Branco-AC, 13 de maio de 2020.

Olívia Maria Alves Ribeiro
Juíza de Direito

Decisão assinada eletronicamente,
nos termos do art. 1º, § 2º, III, da Lei nº 11.419/06
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 58/64   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/05/2020,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Costa da Silva (OAB 5222/AC)  15  09/06/2020 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Trata-se   de   "ação   de   cobrança   de   seguro   obrigatório   (DPVAT)",   ajuizada   por 
 Antônia   Francelina   de   Freitas   Ferreira,   em   face   de   Seguradora   Líder   dos   Consórcios   DPVAT   S/A.   Analisando 
 a   inicial,   observo   circunstâncias   que   obstam   o   regular   prosseguimento   do   feito:   1   -   a   inicial   não   obedece   o   art. 
 319,   II,   do   CPC,   concernente   a   indicação   do   endereço   eletrônico   das   partes   demandante   e   demandada,   os 
 quais   são   imprescindíveis   para   as   intimações   das   parte   para   os   atos   do   processo   (art.   275   do   CPC), 
 mormente   nesse   momento   em   que   o   Judiciário   vem   trabalhando   remotamente   e   todas   as   comunicações, 
 inclusive   citações,   estão   sendo   feitas   eletronicamente.   Ressalte-se   que   a   parte   demandante   não   demonstra   a 
 impossibilidade   de   obtenção   de   tais   informações;   2   -   postula   a   demandante   a   assistência   judiciária   gratuita, 
 sob   a   alegativa   de   ser   dona   de   casa,   não   ter   renda   e   que   não   dispõe   de   condições   financeiras   para   arcar   com 
 despesas   e   custas   processuais,   sem   que   isso   não   venha   a   prejudicar   seu   próprio   sustento   e   manutenção   de 
 sua   família,   porém   não   trás   prova   do   alegado.   Como   se   sabe,   o   deferimento   da   assistência   judiciária   gratuita 
 deve   ser   feito   com   responsabilidade,   evitando-se   a   banalização,   que   acaba   prejudicando   aqueles   que, 
 efetivamente,   necessitam   do   favor   legal.   Além   disso,   está   sedimentado   na   jurisprudência   do   STJ,   cujo 
 entendimento   tem   sido   seguido   pelo   nosso   Tribunal,   que   a   simples   afirmação   de   que   não   possui   condições   de 
 arcar   com   o   pagamento   das   custas   e   despesas   processuais   não   é   suficiente   para   o   deferimento   do   benefício, 
 na   medida   em   que   não   é   capaz,   por   si   só,   de   informar   os   indícios   de   que   a   parte   dispõe   de   condições   para 
 fazer   face   àquelas   despesas,   tendo   em   vista   que   tal   afirmação   tem   presunção   apenas   relativa,   podendo   ser 
 ilidida   por   outras   provas   ou   circunstâncias.   Isto   posto,   faculto   a   parte   demandante,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias,   emendar   a   inicial,   corrigindo   e   suprindo   as   questões   acima   referidas,   quanto   aos   endereços   eletrônicos 
 tanto   da   parte   demandante,   quanto   da   parte   ré,   e,   ainda,   faça   prova   da   hipossuficiência   (art.   5º,   LXXIV,   da 
 CF),   trazendo,   para   os   autos:   extratos   bancários   dos   ultimos   06(seis)   meses;   03   (três)   últimas   declarações   de 
 Imposto   de   Renda,   ou   recolha   a   taxa   judiciária,   nos   termos   da   nova   Lei   de   Custas,   sob   pena   de   indeferimento 
 da   inicial   (art.   321,   parágrafo   único,   do   CPC).   Findo   o   prazo   acima,   com   ou   sem   manifestação,   venham-me   os 
 autos   conclusos   seja   para   apreciação   da   inicial,   seja   para   sentença   de   indeferimento.   Intimem-se   e   cumpra-se 
 com brevidade. Rio Branco-AC, 13 de maio de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 18 de maio de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Rua Formosa, n° 791, Nova Estação. 69918-400 – Rio Branco-AC 
Fone: 68 99963 6107 E-mail: adv.alessandrac@gmail.com 

EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 5º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RIO BRANCO –ACRE. 
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   ANTONIA FRANCELINA DE FREITAS FERREIRA, já qualificada no 

processo em epígrafe, que move em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar o endereço eletrônico das partes e em anexo junta os extratos 

bancários, conforme decisão de fls. 30 e 31. 

 

Endereço eletrônico: 

Demandante: adv.alessandrac@gmail.com 

Demandada: faleconosco@seguradoralider.com.br 

 

  Nestes Termos, 

  Pede Deferimento. 

 

Rio Branco – AC, 10 de junho de 2020. 

 

ALESSANDRA COSTA DA SILVA 
ADVOGADA 

OAB/AC 5.222 
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Autos n.º 0703592-09.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Requerente Antonia Francelina de Freitas Ferreira

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

DECISÃO

Preliminarmente, quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, 
considerando o cenário processual até aqui apresentado, DEFIRO os benefícios da 
gratuidade judiciária à parte autora o que faço com base no art. 5º, inciso LXXIV, da CF e 
arts. 98 e 99, §3º, do CPC.

No mais, como é do conhecimento público, diante da classificação do novo 
Coronavírus - COVID 19 como pandemia no país, o Poder Judiciário, seguindo orientações 
do CNJ passou a trabalhar de forma remota, sendo autorizada a realização de audiências 
por videoconferência, no âmbito do nosso Tribunal através da Portaria nº 24, circunstância 
que é facultada também pelo §7º do art. 334 do CPC. Assim, considerando que a Portaria 
Conjunta nº 32, do Tribunal de Justiça prorrogou até 17/07/2020 o prazo do plantão 
extraordinário e que, por força da Resolução/CNJ nº 322, de 01/06/2020, o retorno  às 
atividades presenciais deverá ocorrer de forma gradual e sistemática mantendo, 
preferencialmente, o atendimento virtual, enquanto se aguarda a edição de ato normativo a 
esse respeito, DETERMINO à Secretaria que destaque, com brevidade, audiência de 
conciliação por videoconferência, tomando as seguintes providencias: 

1. intimar as partes, pelo correio eletrônico declinado nos autos ou por 
qualquer outro meio (telefone ou aplicativo (WhatsApp), devendo a intimação da parte 
autora ocorrer por sua patrona e, da parte demanda, pessoalmente ou por seu 
representante legal, advertindo-a de que o prazo para a defesa será contado na forma do 
que dispõe o art. 335 do CPC; 

2. quando da prática do ato anterior deve a Secretaria, também, proceder 
com a citação da parte demandada para os termos da ação, enviando à mesma cópia da 
inicial e dos documentos que a acompanham, cientificando-a de que está sendo citada no 
referido ato, bem, ainda, de que a ausência de defesa implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial (art. 344 do CPC);

3. advertir às partes de que a audiência só não ocorrerá se ambas não 
aceitarem a realização da mesma ou apresentado ao Juízo motivo justificado;

4. a impossibilidade de comparecimento virtual à audiência, de qualquer 
das partes e/ou seus procuradores, deve ser comunicada ao Juízo, por petição nos autos, 
até 05 (cinco) dias antes da data agendada, devendo a Secretaria fazer conclusão imediata 
dos autos para apreciação;
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5. a não comunicação ao Juízo da impossibilidade de se fazer presente à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, além de aplicada a 
sanção de que trata o art. 334, §8º, do CPC;

6. se por qualquer razão não for possível a realização da audiência por 
meio de videoconferência, será a mesma designada para data próxima, após o retorno das 
atividades judiciais, na forma presencial. 

Intimem-se e cumpra-se com brevidade. 

Rio Branco-(AC), 29 de junho de 2020.

Olívia Maria Alves Ribeiro
Juíza de Direito

Decisão assinada eletronicamente
nos termos do art. 1º, § 2º, III, da Lei 11.419/06.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0142/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 47/54   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Alessandra Costa da Silva (OAB 5222/AC) 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Preliminarmente,   quanto   ao   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita, 
 considerando   o   cenário   processual   até   aqui   apresentado,   DEFIRO   os   benefícios   da   gratuidade   judiciária   à 
 parte   autora   o   que   faço   com   base   no   art.   5º,   inciso   LXXIV,   da   CF   e   arts.   98   e   99,   §3º,   do   CPC.   No   mais,   como 
 é   do   conhecimento   público,   diante   da   classificação   do   novo   Coronavírus   -   COVID   19   como   pandemia   no   país, 
 o   Poder   Judiciário,   seguindo   orientações   do   CNJ   passou   a   trabalhar   de   forma   remota,   sendo   autorizada   a 
 realização   de   audiências   por   videoconferência,   no   âmbito   do   nosso   Tribunal   através   da   Portaria   nº   24, 
 circunstância   que   é   facultada   também   pelo   §7º   do   art.   334   do   CPC.   Assim,   considerando   que   a   Portaria 
 Conjunta   nº   32,   do   Tribunal   de   Justiça   prorrogou   até   17/07/2020   o   prazo   do   plantão   extraordinário   e   que,   por 
 força   da   Resolução/CNJ   nº   322,   de   01/06/2020,   o   retorno   às   atividades   presenciais   deverá   ocorrer   de   forma 
 gradual   e   sistemática   mantendo,   preferencialmente,   o   atendimento   virtual,   enquanto   se   aguarda   a   edição   de 
 ato   normativo   a   esse   respeito,   DETERMINO   à   Secretaria   que   destaque,   com   brevidade,   audiência   de 
 conciliação   por   videoconferência,   tomando   as   seguintes   providencias:   1.   intimar   as   partes,   pelo   correio 
 eletrônico   declinado   nos   autos   ou   por   qualquer   outro   meio   (telefone   ou   aplicativo   (WhatsApp),   devendo   a 
 intimação   da   parte   autora   ocorrer   por   sua   patrona   e,   da   parte   demanda,   pessoalmente   ou   por   seu 
 representante   legal,   advertindo-a   de   que   o   prazo   para   a   defesa   será   contado   na   forma   do   que   dispõe   o   art. 
 335   do   CPC;   2.   quando   da   prática   do   ato   anterior   deve   a   Secretaria,   também,   proceder   com   a   citação   da   parte 
 demandada   para   os   termos   da   ação,   enviando   à   mesma   cópia   da   inicial   e   dos   documentos   que   a 
 acompanham,   cientificando-a   de   que   está   sendo   citada   no   referido   ato,   bem,   ainda,   de   que   a   ausência   de 
 defesa   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial   (art.   344 
 do   CPC);   3.   advertir   às   partes   de   que   a   audiência   só   não   ocorrerá   se   ambas   não   aceitarem   a   realização   da 
 mesma   ou   apresentado   ao   Juízo   motivo   justificado;   4.   a   impossibilidade   de   comparecimento   virtual   à 
 audiência,   de   qualquer   das   partes   e/ou   seus   procuradores,   deve   ser   comunicada   ao   Juízo,   por   petição   nos 
 autos,   até   05   (cinco)   dias   antes   da   data   agendada,   devendo   a   Secretaria   fazer   conclusão   imediata   dos   autos 
 para   apreciação;   5.   a   não   comunicação   ao   Juízo   da   impossibilidade   de   se   fazer   presente   à   audiência   será 
 considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   além   de   aplicada   a   sanção   de   que   trata   o   art.   334,   §8º,   do 
 CPC;   6.   se   por   qualquer   razão   não   for   possível   a   realização   da   audiência   por   meio   de   videoconferência,   será   a 
 mesma   designada   para   data   próxima,   após   o   retorno   das   atividades   judiciais,   na   forma   presencial.   Intimem-se 
 e cumpra-se com brevidade." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 13 de julho de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Ato Ordinatório
(Provimento COGER nº 16/2016)

Dá a parte requerente por intimada, na pessoa de sua 
advogada, para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o 
dia 03/08/2020, às 10:00hs, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, com o 
uso da plataforma cedida pelo CNJ - CISCO WEBEX MEETINGS, nos termos 
da PORTARIA CONJUNTA PRESI/COGER n° 24/2020, que autoriza durante o 
período de pandemia COVID-19 a realização de audiência por 
videoconferência no âmbito do 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado do 
Acre. 

Para acesso a sala de audiência, será necessário a 
instalação do sistema CISCO WEBEX MEETINGS. Caso a parte tenha 
dificuldade com a instalação do sistema, poderá pedir auxilio do servidor 
da unidade, através do contato/whatssapp bussinnes (68) 3211-5443.

Rio Branco (AC), 21 de julho de 2020.

Marinézio da Silva Lima
Técnico Judiciário
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 TJ/AC - COMARCA DE RIO BRANCO  Emitido em: 28/07/2020 13:58 
 Certidão - Processo 0703592-09.2020.8.01.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0158/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 66/67   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Alessandra Costa da Silva (OAB 5222/AC) 

           Teor   do   ato:   "Ato   Ordinatório   (Provimento   COGER   nº   16/2016)   Dá   a   parte   requerente   por   intimada,   na 
 pessoa   de   sua   advogada,   para   comparecer   à   Audiência   de   Conciliação,   designada   para   o   dia   03/08/2020,   às 
 10:00hs,   a   ser   realizada   por   VIDEOCONFERÊNCIA,   com   o   uso   da   plataforma   cedida   pelo   CNJ   -   CISCO 
 WEBEX   MEETINGS,   nos   termos   da   PORTARIA   CONJUNTA   PRESI/COGER   n°   24/2020,   que   autoriza   durante 
 o   período   de   pandemia   COVID-19   a   realização   de   audiência   por   videoconferência   no   âmbito   do   1º   e   2º   Graus 
 do   Poder   Judiciário   do   Estado   do   Acre.   Para   acesso   a   sala   de   audiência,   será   necessário   a   instalação   do 
 sistema   CISCO   WEBEX   MEETINGS.   Caso   a   parte   tenha   dificuldade   com   a   instalação   do   sistema,   poderá 
 pedir auxilio do servidor da unidade, através do contato/whatssapp bussinnes (68) 3211-5443." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 28 de julho de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Autos n.º 0703592-09.2020.8.01.0001 

Ato Ordinatório
(Provimento COGER nº 13/2016)

Dá a parte demandante por intimada para, na pessoa de sua patrona,  
comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 03/08/2020, às 10:00hs, a ser 
realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, com o uso da plataforma cedida pelo CNJ - CISCO 
WEBEX MEETINGS, nos termos da PORTARIA CONJUNTA PRESI/COGER n° 24/2020, que 
autoriza durante o período de pandemia COVID-19 a realização de audiência por 
videoconferência no âmbito do 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado do Acre.

Para acesso a sala de audiência, será necessário a instalação do sistema 
CISCO WEBEX MEETINGS. Caso a parte tenha dificuldade com a instalação do sistema, 
poderá pedir auxilio do servidor da unidade, através do contato - whatssapp bussinnes (68) 
3211-5443.

Dados para acesso:

AUDIENCIA VIRTUAL - AUTOS 0703592-09.2020
Organizado por Régis Welington Aires Alves de Freitas

Segunda-feira, 3 Ago, 2020 10:00 | 1 hora | (UTC-05:00) Bogotá, Lima, Quito, Rio Branco
Número da reunião: 129 775 2882
Senha: vaciv5rb
https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m86127287aacfb5bc051f8e79725f6ea1

Entrar pelo sistema de vídeo
Dial 1297752882@cnj.webex.com
Você também pode discar 173.243.2.68 e inserir seu número de reunião.

Entrar pelo telefone
+55-21-2018-1635 Brazil Toll
Código de acesso: 129 775 2882

 Rio Branco (AC),  01 de agosto de 2020.

Regis Welington Aires Alves de Freitas 
Diretor(a) Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
5ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

_________________________________________________________________

1
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 32115443, Rio Branco-AC - E-mail: 

vaciv5rb@tjac.jus.br - Mod. 705125 - Autos n.º 0703592-09.2020.8.01.0001

Autos n.º 0703592-09.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Hora 10:00

Data 03/08/2020

Conciliador Regis Welington Aires Alves de Freitas

Autora Antonia Francelina de Freitas Ferreira

Advogada Alessandra Costa da Silva – OAB/AC 5.222

Réu Seguradora Líder Administradora do Seguro DPVAT S.A (ausente) 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA

Aberta a audiência por videoconferência, através da Plataforma CNJ/Webex 
Meetings, instituída pela Portaria CNJ n° 61/2020 e, nos termos da Portaria Conjunta 
PRESI/COGER n° 24/2020 que autoriza durante o período de pandemia COVID-19 a 
realização de audiência por videoconferência no âmbito do 1º e 2º Graus do Poder 
Judiciário do Estado do Acre. 

Observadas as formalidades legais, presentes as pessoas acima 
nominadas.

Frustrada a tentativa de conciliação em razão da ausência da parte 
demandada, a qual não se tem informações se a mesma procedeu com a leitura do 
mandado de citação e intimação encaminhado via e-mail  à (p. 40).

Não obstante, deve a Secretaria proceder com a intimação da parte 
demandada para que apresente, em 15 (quinze) dias, sua defesa nos autos, cujo prazo 
deverá ser computado da data em que for certificado a intimação, em analogia ao disposto 
no art. 335, III, do CPC.

Nada mais havendo, foi encerrada a audiência, sendo lavrado o presente 
termo, que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, Regis Welington 
Aires Alves de Freitas, Conciliador Ad-Hoc, o digitei.

Regis Welington Aires Alves de Freitas
     Conciliador Ad-hoc 

            Termo assinado eletronicamente, 
            nos termos do art. 1º, § 2º, III, da Lei 11.419/06.
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 TJ/AC - COMARCA DE RIO BRANCO  Emitido em: 04/08/2020 15:46 
 Certidão - Processo 0703592-09.2020.8.01.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0167/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/08/2020 - Início da Revolução Acreana - Prorrogação 

 Advogado 
 Alessandra Costa da Silva (OAB 5222/AC) 

           Teor   do   ato:   "Dá   a   parte   demandante   por   intimada   para,   na   pessoa   de   sua   patrona,   comparecer   à 
 Audiência   de   Conciliação,   designada   para   o   dia   03/08/2020,   às   10:00hs,   a   ser   realizada   por 
 VIDEOCONFERÊNCIA,   com   o   uso   da   plataforma   cedida   pelo   CNJ   -   CISCO   WEBEX   MEETINGS,   nos   termos 
 da   PORTARIA   CONJUNTA   PRESI/COGER   n°   24/2020,   que   autoriza   durante   o   período   de   pandemia 
 COVID-19   a   realização   de   audiência   por   videoconferência   no   âmbito   do   1º   e   2º   Graus   do   Poder   Judiciário   do 
 Estado   do   Acre.   Para   acesso   a   sala   de   audiência,   será   necessário   a   instalação   do   sistema   CISCO   WEBEX 
 MEETINGS.   Caso   a   parte   tenha   dificuldade   com   a   instalação   do   sistema,   poderá   pedir   auxilio   do   servidor   da 
 unidade,   através   do   contato   -   whatssapp   bussinnes   (68)   3211-5443.   Dados   para   acesso:   AUDIENCIA 
 VIRTUAL   -   AUTOS   0703592-09.2020   Organizado   por   Régis   Welington   Aires   Alves   de   Freitas   Segunda-feira,   3 
 Ago,   2020   10:00   |   1   hora   |   (UTC-05:00)   Bogotá,   Lima,   Quito,   Rio   Branco   Número   da   reunião:   129   775   2882 
 Senha:   vaciv5rb   https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m86127287aacfb5bc051f8e79725f6ea1   Entrar   pelo 
 sistema   de   vídeo   Dial   1297752882@cnj.webex.com   Você   também   pode   discar   173.243.2.68   e   inserir   seu 
 número   de   reunião.   Entrar   pelo   telefone   +55-21-2018-1635   Brazil   Toll   Código   de   acesso:   129   775   2882   Rio 
 Branco (AC), 01 de agosto de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 4 de agosto de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
 5ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

__________________________________________________________________

____________________________________________________________________________
Mod. 19714 - Digitado por Regis Welington Aires Alves de Freitas

Autos n.º 0703592-09.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Requerente Antonia Francelina de Freitas Ferreira

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT 
S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, n° 100, 24° 
andar, bairro Centro, CEP: 20011-904, na cidade do Rio de Janeiro – 
RJ, por seu representante legal.

FINALIDADE Fica o destinatário acima CITADO para, querendo, oferecer 
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
data da juntada do aviso de recebimento aos autos, tudo nos termos da 
petição inicial e da decisão judicial. 

ADVERTÊNCIA Não sendo contestada a ação, no prazo mencionado, o destinatário 
será considerado revel e as alegações de fato formuladas pela parte 
autora serão presumidas verdadeiras (art. 344 do CPC/2015).

OBSERVAÇÃO Em se tratando de processo eletrônico, a visualização das peças 
processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos 
documentos que a acompanham e da decisão judicial que determinou a 
citação, poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Poder Judiciário na 
internet, com uso da senha - ubc5jl, no endereço 
http://www.tjac.jus.br, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga a anexação (Provimento 
COMAG nº 3, de 4.10.2012). 

SEDE DO JUÍZO  Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 32115443, Rio 
Branco-AC - E-mail: vaciv5rb@tjac.jus.br.

Carta expedida e subscrita por ordem do(a) Juíza de Direito  Olívia Maria Alves Ribeiro, 
em analogia ao disposto no artigo 250, inciso VI, do CPC/2015.

Rio Branco-AC,  25 de agosto de 2020.

Creuziane Santos de Oliveira
Diretor(a) Secretaria
Carta assinada eletronicamente,

nos termos do art. 1º, § 2º, III, da Lei 11.419/06.

Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A
Rua da Assembleia, 100, 24º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904
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Autos n.º 0703592-09.2020.8.01.0001 

CERTIDÃO
   Emitida em Correição

Certifico e dou fé que foi expedida carta de citação para a parte 
requerida e, encaminhada via AR pelos Correios, para o regular andamento do 
feito. 

Rio Branco (AC), 21 de outubro de 2020.

Marinézio da Silva Lima
Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

35
92

-0
9.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
5B

C
9B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

E
Z

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
10

/2
02

0 
às

 2
2:

59
 .

fls. 46


